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SECRETARIA LEGISLATIVA 
 

 

RESOLUÇÃO Nº.  510/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" AO DR. 

VINÍCIUS RIBEIRO CORTÁZIO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido ao DR. VINÍCIUS RIBEIRO 

CORTÁZIO a Comenda "BENTO MANOEL DA 

COSTA PIMENTEL", destinada a homenagear os 

Advogados capixabas que tenham se destacado 

pelos relevantes serviços prestados em favor da 

sociedade em sua indispensável função de busca da 

igualdade e garantia da justiça. 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação. 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 060/2022 

Processo Legislativo: nº 2018/2022 

Autoria: Ver. Fábio Geraldo Maio (Fábio Veterinário) 
 

RESOLUÇÃO Nº.  511/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" AO (À) 

DR LÚCIO MOREIRA ANDRADE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido ao DR LÚCIO MOREIRA 

ANDRADE a comenda "BENTO MANOEL DA 

COSTA PIMENTEL", destinada a homenagear os 

Advogados capixabas que tenham se destacado 

pelos relevantes serviços prestados em favor da 

sociedade em sua indispensável função de busca da 

igualdade e garantia da justiça. 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação. 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

Matéria: Projeto de Resolução nº 061/2022 

Processo Legislativo: nº 2019/2022 

Autoria: Ver. Denizart Luiz do Nascimento (Denizart 

Zazá) 

 

 

RESOLUÇÃO Nº.  512/2022 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 
"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" AO DR. 
RANIEL FERNANDES DE AVILA. 
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 
APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 
seguinte 

RESOLUÇÃO: 
 
Art. 1° Fica concedido ao DR. RANIEL 
FERNANDES DE AVILA a comenda "BENTO 

MANOEL DA COSTA PIMENTEL", destinada a 
homenagear os Advogados capixabas que tenham 
se destacado pelos relevantes serviços prestados 

em favor da sociedade em sua indispensável função 
de busca da igualdade e garantia da justiça. 
 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação. 
 
Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
Matéria: Projeto de Resolução nº 062/2022 
Processo Legislativo: nº 2020/2022 

Autoria: Ver. Denizart Luiz do Nascimento (Denizart 
Zazá) 
 
 

RESOLUÇÃO Nº.  513/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" À DRA. 

FERNANDA MORELLI BIANCHINE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido à DRª. FERNANDA 

MORELLI BIANCHINE a comenda "BENTO 

MANOEL DA COSTA PIMENTEL", destinada a 

homenagear os Advogados capixabas que tenham 

se destacado pelos relevantes serviços prestados 

em favor da sociedade em sua indispensável função 

de busca da igualdade e garantia da justiça. 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação. 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

Matéria: Projeto de Resolução nº 063/2022 

Processo Legislativo: nº 2022/2022 

Autoria: Ver. Marcial Souza Almeida (Dito Xaréu) 

http://www.cmg.es.gov.br/
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RESOLUÇÃO Nº.  514/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" À DRª. 

MARIANE PORTO DO SACRAMENTO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido à DRª. MARIANE PORTO 

DO SACRAMENTO a comenda "BENTO MANOEL 

DA COSTA PIMENTEL", destinada a homenagear 

os Advogados capixabas que tenham se destacado 

pelos relevantes serviços prestados em favor da 

sociedade em sua indispensável função de busca da 

igualdade e garantia da justiça. 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação. 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 064/2022 

Processo Legislativo: nº 2023/2022 

Autoria: Ver. Marcial Souza Almeida (Dito Xaréu) 

 

RESOLUÇÃO Nº.  515/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" À DRª.  

ERLAINE FREIRE DE O. NASCIMENTO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido à DRª. GERLAINE FREIRE 

DE O. NASCIMENTO a comenda "BENTO 

MANOEL DA COSTA PIMENTEL", destinada a 

homenagear os Advogados capixabas que tenham 

se destacado pelos relevantes serviços prestados 

em favor da sociedade em sua indispensável função 

de busca da igualdade e garantia da justiça. 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação. 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

Matéria: Projeto de Resolução nº 065/2022 

Processo Legislativo: nº 2024/2022 

Autoria: Ver. Ademir José Gomes Pereira (Zé Preto) 

 

 

RESOLUÇÃO Nº.  516/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" AO DR. 

ANTÔNIO FRANCISCO DE SOUZA JÚNIOR. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido ao DR. ANTÔNIO 

FRANCISCO DE SOUZA JÚNIOR a comenda 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL", 

destinada a homenagear os Advogados capixabas 

que tenham se destacado pelos relevantes serviços 

prestados em favor da sociedade em sua 

indispensável função de busca da igualdade e 

garantia da justiça. 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação. 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

Matéria: Projeto de Resolução nº 066/2022 

Processo Legislativo: nº 2025/2022 

Autoria: Ver. Ademir José Gomes Pereira (Zé Preto) 

RESOLUÇÃO Nº.  517/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" AO DR. 

VALDIR JACINTHO DA SILVA JUNIOR E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido ao DR. VALDIR JACINTHO 

DA SILVA JUNIOR a comenda "BENTO MANOEL 

DA COSTA PIMENTEL", destinada a homenagear 

os Advogados capixabas que tenham se destacado 

pelos relevantes serviços prestados em favor da 

sociedade em sua indispensável função de busca da 

igualdade e garantia da justiça. 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação. 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 067/2022 

Processo Legislativo: nº 2026/2022 

Autoria: Ver. Leonardo Pessanha Dantas (Léo Dantas) 

http://www.cmg.es.gov.br/
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RESOLUÇÃO Nº.  518/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" AO DR. 

PAULO ROBERTO DE PAULA GOMES. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido ao DR. PAULO ROBERTO 

DE PAULA GOMES a comenda "BENTO MANOEL DA 

COSTA PIMENTEL", destinada a homenagear os 

Advogados capixabas que tenham se destacado 

pelos relevantes serviços prestados em favor da 

sociedade em sua indispensável função de busca da 

igualdade e garantia da justiça. 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

Matéria: Projeto de Resolução nº 068/2022 

Processo Legislativo: nº 2027/2022 

Autoria: Ver. Leonardo Pessanha Dantas (Léo 

Dantas) 
 

RESOLUÇÃO Nº.  519/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" A DRA 

ALLYNE AGUIAR PASSOS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido a DRª. ALLYNE AGUIAR 

PASSOS a Comenda "BENTO MANOEL DA COSTA 

PIMENTEL", destinada a homenagear os 

Advogados capixabas que tenham se destacado 

pelos relevantes serviços prestados em favor da 

sociedade em sua indispensável função de busca da 

igualdade e garantia da justiça. 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação. 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 069/2022 

Processo Legislativo: nº 2028/2022 

Autoria: Ver. Fábio Geraldo Maio (Fábio Veterinário) 

 

RESOLUÇÃO Nº.  520/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" À DRª. 

MÔNICA SILVA FERREIRA GOULART; 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido à DRª. MÔNICA SILVA 

FERREIRA GOULART a comenda "BENTO 

MANOEL DA COSTA PIMENTEL", destinada a 

homenagear os Advogados capixabas que tenham 

se destacado pelos relevantes serviços prestados 

em favor da sociedade em sua indispensável função 

de busca da igualdade e garantia da justiça. 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação. 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 070/2022 

Processo Legislativo: nº 2029/2022 

Autoria: Ver. Rosana Silva de Souza Pinheiro 
 

RESOLUÇÃO Nº.  521/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" AO DR. 

ÂNGELO BRUNELLI VALÉRIO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido ao DR. ÂNGELO BRUNELLI 

VALÉRIO a comenda "BENTO MANOEL DA 

COSTA PIMENTEL", destinada a homenagear os 

Advogados capixabas que tenham se destacado 

pelos relevantes serviços prestados em favor da 

sociedade em sua indispensável função de busca da 

igualdade e garantia da justiça. 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação. 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

Matéria: Projeto de Resolução nº 071/2022 

Processo Legislativo: nº 2030/2022 

Autoria: Ver. Rosana Silva de Souza Pinheiro 
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RESOLUÇÃO Nº.  522/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" AO DR. 

ALESSANDRO SILVA LEITE JUNIOR E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido ao DR. ALESSANDRO 

SILVA LEITE JUNIOR a comenda "BENTO 

MANOEL DA COSTA PIMENTEL", destinada a 

homenagear os Advogados capixabas que tenham 

se destacado pelos relevantes serviços prestados 

em favor da sociedade em sua indispensável função 

de busca da igualdade e garantia da justiça. 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação. 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 072/2022 

Processo Legislativo: nº 2031/2022 

Autoria: Ver. Sabrina Buback Astori 
 

RESOLUÇÃO Nº.  523/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" AO DR. 

PAULO VINÍCIUS MOREIRA RAPOSO DE 

AGUIAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido ao DR. PAULO VINÍCIUS 

MOREIRA RAPOSO DE AGUIAR a comenda 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL", 

destinada a homenagear os Advogados capixabas 

que tenham se destacado pelos relevantes serviços 

prestados em favor da sociedade em sua 

indispensável função de busca da igualdade e 

garantia da justiça. 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação. 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

Matéria: Projeto de Resolução nº 073/2022 

Processo Legislativo: nº 2032/2022 

Autoria: Ver. Sabrina Buback Astori 

 

 
 

RESOLUÇÃO Nº.  524/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" AO (À) 

DR GUSTAVO MIRANDA HONSI.  

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido ao (à) DR GUSTAVO 

MIRANDA HONSI a comenda "BENTO MANOEL 

DA COSTA PIMENTEL", destinada a homenagear 

os Advogados capixabas que tenham se destacado 

pelos relevantes serviços prestados em favor da 

sociedade em sua indispensável função de busca da 

igualdade e garantia da justiça.  

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação.  

 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
Matéria: Projeto de Resolução nº 074/2022 

Processo Legislativo: nº 2034/2022 

Autoria: Ver. Carlos Eduardo Dos Santos Nascimento 
 
 

RESOLUÇÃO Nº.  525/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" AO (À) 

DR RENAN NOSSA GOBBI.  

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido ao (à) DR RENAN NOSSA 

GOBBI a comenda "BENTO MANOEL DA COSTA 

PIMENTEL", destinada a homenagear os 

Advogados capixabas que tenham se destacado 

pelos relevantes serviços prestados em favor da 

sociedade em sua indispensável função de busca da 

igualdade e garantia da justiça.  

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação.   

 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 075/2022 

Processo Legislativo: nº 2035/2022 

Autoria: Ver. Carlos Eduardo Dos Santos Nascimento 
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RESOLUÇÃO Nº.  526/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" AO DR. 

EDUARDO LIPAUS NASCIMENTO.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido ao DR. EDUARDO LIPAUS 

NASCIMENTO a comenda "BENTO MANOEL DA 

COSTA PIMENTEL", destinada a homenagear os 

Advogados capixabas que tenham se destacado 

pelos relevantes serviços prestados em favor da 

sociedade em sua indispensável função de busca da 

igualdade e garantia da justiça.  

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação.    

 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
Matéria: Projeto de Resolução nº 076/2022 

Processo Legislativo: nº 2036/2022 

Autoria: Ver. Oldair Rossi 
 

RESOLUÇÃO Nº.  527/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" A DRA. 

ELISSANDRA DONDONI.  

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido à DRA. ELISSANDRA 

DONDONI a comenda "BENTO MANOEL DA 

COSTA PIMENTEL", destinada a homenagear os 

Advogados capixabas que tenham se destacado 

pelos relevantes serviços prestados em favor da 

sociedade em sua indispensável função de busca da 

igualdade e garantia da justiça.  

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação.     

 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 077/2022 

Processo Legislativo: nº 2037/2022 

Autoria: Ver. Oldair Rossi 

 

 

RESOLUÇÃO Nº.  528/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" AO DR. 

JOSÉ CARLOS RIZK FILHO.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 
 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido ao DR. JOSÉ CARLOS RIZK 

FILHO a comenda "BENTO MANOEL DA COSTA 

PIMENTEL", destinada a homenagear os 

Advogados capixabas que tenham se destacado 

pelos relevantes serviços prestados em favor da 

sociedade em sua indispensável função de busca da 

igualdade e garantia da justiça.  

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação.      

 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
Matéria: Projeto de Resolução nº 078/2022 

Processo Legislativo: nº 2038/2022 

Autoria: Ver. Rodrigo Lemos Borges 
 

RESOLUÇÃO Nº.  529/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 
"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" À 
DR(A). BEATRIZ PEREIRA SILVA.  
 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 
Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 
seguinte 
 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido à DR (A). BEATRIZ 

PEREIRA SILVA a comenda "BENTO MANOEL DA 

COSTA PIMENTEL", destinada a homenagear os 

Advogados capixabas que tenham se destacado 

pelos relevantes serviços prestados em favor da 

sociedade em sua indispensável função de busca da 

igualdade e garantia da justiça.  

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação.       

 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 

 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 079/2022 

Processo Legislativo: nº 2039/2022 

Autoria: Ver. Rodrigo Lemos Borges 
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RESOLUÇÃO Nº.  530/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

“BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL” AO DR. 

ANTÔNIO CARLOS FERRO SARAIVA.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido ao DR. ANTÔNIO CARLOS 

FERRO SARAIVA a comenda “BENTO MANOEL 

DA COSTA PIMENTEL”, destinada a homenagear 

os Advogados capixabas que tenham se destacado 

pelos relevantes serviços prestados em favor da 

sociedade em sua indispensável função de busca da 

igualdade e garantia da justiça. 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação.        

 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 080/2022 

Processo Legislativo: nº 2041/2022 

Autoria: Ver. Marcelo Nascimento Rosa 
 

RESOLUÇÃO Nº.  531/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

“BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL” AO DR. 

NELSON DA SILVA AGUIAR JÚNIOR.  

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido ao DR. NELSON DA SILVA 

AGUIAR JÚNIOR a comenda “BENTO MANOEL 

DA COSTA PIMENTEL”, destinada a homenagear 

os Advogados capixabas que tenham se destacado 

pelos relevantes serviços prestados em favor da 

sociedade em sua indispensável função de busca da 

igualdade e garantia da justiça.  

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação.         

 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 081/2022 

Processo Legislativo: nº 2042/2022 

Autoria: Ver. Marcelo Nascimento Rosa 

 

RESOLUÇÃO Nº.  532/2022 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" AO DR. 

RENATO PLAZZA VIANNA JUNIOR.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido ao DR. RENATO PLAZZA 

VIANNA JUNIOR, a comenda "BENTO MANOEL 

DA COSTA PIMENTEL", destinada a homenagear 

os Advogados capixabas que tenham se destacado 

pelos relevantes serviços prestados em favor da 

sociedade em sua indispensável função de busca da 

igualdade e garantia da justiça.  

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação.   

 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 082/2022 

Processo Legislativo: nº 2043/2022 

Autoria: Ver. Luciano Costa Loiola Bruno 
 

RESOLUÇÃO Nº.  533/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" AO DR. 

RAFAEL COELHO SILVA.  

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido ao DR. RAFAEL COELHO 

SILVA, a comenda "BENTO MANOEL DA COSTA 

PIMENTEL", destinada a homenagear os 

Advogados capixabas que tenham se destacado 

pelos relevantes serviços prestados em favor da 

sociedade em sua indispensável função de busca da 

igualdade e garantia da justiça.  

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação.    

 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 083/2022 

Processo Legislativo: nº 2044/2022 

Autoria: Ver. Luciano Costa Loiola Bruno 
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RESOLUÇÃO Nº.  534/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" À DRA. 

VÂNIA SOUSA DA SILVA VAZ.  

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido à DRA. VÂNIA SOUSA DA 

SILVA VAZ, a comenda "BENTO MANOEL DA 

COSTA PIMENTEL", destinada a homenagear os 

Advogados capixabas que tenham se destacado 

pelos relevantes serviços prestados em favor da 

sociedade em sua indispensável função de busca da 

igualdade e garantia da justiça.  

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação.    

 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 084/2022 

Processo Legislativo: nº 2047/2022 

Autoria: Ver. Izac Queiroz De Jesus 

 
RESOLUÇÃO Nº.  535/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" AO (À) 

DR (A). JOYCE RAMOS VIEIRA.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido ao (à) DR (A). JOYCE 

RAMOS VIEIRA a comenda "BENTO MANOEL DA 

COSTA PIMENTEL", destinada a homenagear os 

Advogados capixabas que tenham se destacado 

pelos relevantes serviços prestados em favor da 

sociedade em sua indispensável função de busca da 

igualdade e garantia da justiça.  

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação.     

 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 091/2022 

Processo Legislativo: nº 2089/2022 

Autoria: Ver. Maxweel João Dos Santos Junior 

 

RESOLUÇÃO Nº.  536/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" AO DR. 

JEDSON MARCHESI MAIOLI.  

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido ao DR. JEDSON MARCHESI 

MAIOLI, a comenda "BENTO MANOEL DA COSTA 

PIMENTEL", destinada a homenagear os 

Advogados capixabas que tenham se destacado 

pelos relevantes serviços prestados em favor da 

sociedade em sua indispensável função de busca da 

igualdade e garantia da justiça.  

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação.    

 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 085/2022 

Processo Legislativo: nº 2048/2022 

Autoria: Ver. Izac Queiroz De Jesus 
 

 

RESOLUÇÃO Nº.  537/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" AO DR. 

GILBERTO SIMÕES PASSOS.  

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido ao DR. GILBERTO SIMÕES 

PASSOS a comenda "BENTO MANOEL DA COSTA 

PIMENTEL”, destinada a homenagear os 

Advogados capixabas que tenham se destacado 

pelos relevantes serviços prestados em favor da 

sociedade em sua indispensável função de busca da 

igualdade e garantia da justiça.  

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação.     

 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 

 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 086/2022 

Processo Legislativo: nº 2052/2022 

Autoria: Ver. Franz Tristão De Almeida 
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RESOLUÇÃO Nº.  538/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" AO DR. 

RAFAEL GONÇALVES AGUIAR.  

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido ao DR. RAFAEL 

GONÇALVES AGUIAR a comenda "BENTO 

MANOEL DA COSTA PIMENTEL”, destinada a 

homenagear os Advogados capixabas que tenham 

se destacado pelos relevantes serviços prestados 

em favor da sociedade em sua indispensável função 

de busca da igualdade e garantia da justiça.  

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação.      

 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 087/2022 

Processo Legislativo: nº 2053/2022 

Autoria: Ver. Franz Tristão De Almeida 
 

RESOLUÇÃO Nº.  539/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" AO (À) 

DR (A) PRISCILA GOMIDES CARDOSO BURINI.  

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido ao (à) DR (A). PRISCILA 

GOMIDES CARDOSO BURINI a comenda "BENTO 

MANOEL DA COSTA PIMENTEL", destinada a 

homenagear os Advogados capixabas que tenham 

se destacado pelos relevantes serviços prestados 

em favor da sociedade em sua indispensável função 

de busca da igualdade e garantia da justiça.  

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação.       

 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 088/2022 

Processo Legislativo: nº 2075/2022 

Autoria: Ver. Kamilla Carvalho Rocha 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº.  540/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" AO (À) 

DR (A) KARIN LISIANE KREUTZER.   

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido ao (à) DR (A). KARIN 

LISIANE KREUTZER a comenda "BENTO 

MANOEL DA COSTA PIMENTEL", destinada a 

homenagear os Advogados capixabas que tenham 

se destacado pelos relevantes serviços prestados 

em favor da sociedade em sua indispensável função 

de busca da igualdade e garantia da justiça.  

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação.        

 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

Matéria: Projeto de Resolução nº 089/2022 

Processo Legislativo: nº 2076/2022 

Autoria: Ver. Kamilla Carvalho Rocha 
 

RESOLUÇÃO Nº.  541/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

"BENTO MANOEL DA COSTA PIMENTEL" AO (À) 

DR (A). ROSIMERI FERREREZ GOMES.   

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica concedido ao (à) DR (A). ROSIMERI 

FERREREZ GOMES a comenda "BENTO MANOEL 

DA COSTA PIMENTEL", destinada a homenagear 

os Advogados capixabas que tenham se destacado 

pelos relevantes serviços prestados em favor da 

sociedade em sua indispensável função de busca da 

igualdade e garantia da justiça.  

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação.         

 

Guarapari/ES, 02 de setembro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 090/2022 

Processo Legislativo: nº 2088/2022 

Autoria: Ver. Maxweel João Dos Santos Junior  
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Ata da Trigésima Nona Sessão Ordinária do ano de dois 

mil e vinte e dois. Aos treze dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e dois, à hora regimental, no 

Auditório da SEMED - Secretaria Municipal da Educação – 

localizada na Rua Santa Clara, nº 13 - Sol Nascente – 

Guarapari/ES, conforme estabelecido no Ato de 

Deliberação da Mesa Diretora Nº 001/2022, cuja 

publicação se acha no DOLM n° 689 EDIÇÃO EXTRA  do 

dia 06 de setembro de 2022, antes de dar início à Sessão, 

o Primeiro Vice-Presidente, Vereador Dudu Corretor, 

convidou os senhores Vereadores para assinarem a lista 

de presença e nomeou como Secretária Ad-Hoc a 

Vereadora Rosana Pinheiro, e solicitou que esta fizesse a 

chamada dos senhores Vereadores para verificação de 

quórum. Dando sequência, feita a chamada, foi constatado 

quórum regimental para o início da Sessão. Prosseguindo, 

o Presidente declarou aberta a Sessão Ordinária e pediu 

para que todos ficassem de pé e ouvissem a leitura de um 

texto bíblico feita pela Vereadora Rosana Pinheiro. Isto 

feito, assumiu para secretariar os trabalhos desta sessão 

a Primeira Secretária, Vereadora Kamilla Rocha. A seguir, 

a ata da sessão anterior foi colocada em discussão e, não 

havendo interessados na discussão, passou-se para o 

processo de votação, sendo aprovada por unanimidade 

dos presentes. Logo, o Presidente solicitou que a 

Secretária fizesse a leitura dos avisos protocolares, que 

foram as justificativas das ausências dos vereadores 

Wendel Sant’Ana Lima e Zé Preto devido agenda externa 

incompatível com o horário da Sessão. Ato contínuo, 

entrando no expediente dos senhores vereadores, o 

Presidente solicitou a Secretária que fizesse leitura das 

matérias. Logo, foi lido e baixado às comissões o Projeto 

de Lei Nº 137/2022 de autoria do Vereador Max Junior. 

Ato seguinte, pela ordem, o Vereador Denizart Zazá pediu 

dispensa de interstício, regime de urgência e os pareceres 

orais das comissões para o Projeto de Lei Nº 139/2022. 

Em seguinda, pela ordem, a Vereadora Kamilla Rocha 

solicitou a suspensão da Sessão por 5 minutos para que a 

Comissão de Redação de Justiça pudesse analisar a sua 

constitucionalidade, antes de apreciarem o pedido do 

Vereador Denizart Zazá. Isto feito, o Presidente suspendeu 

a sessão por 10 minutos para deliberarem sobre o projeto. 

Ato contínuo, reabrindo os trabalhos, o Presidente solicitou 

a Secretária que fizesse chamada para verificação de 

quórum, sendo avisado que havia para dar continuidade 

com os trabalhos no expediente dos senhores vereadores. 

Isto feito, o Presidente colocou em apreciação do plenário 

o pedido de dispensa de interstício, regime de urgência e 

o parecer oral para o Projeto de Lei Nº 139/2022, o que, 

sendo regimental, foi aprovado por unanimidade dos 

presentes. Feito isso, o Presidente transferiu o Projeto de 

Lei Nº 139/2022 para Ordem do Dia. Em seguida, pela 

ordem, a Vereadora Kamilla Rocha pediu leitura, discussão 

e votação em bloco de todas as matérias da pauta, o que, 

sendo regimental, foi aprovado por todos os presentes. A 

seguir, foram lidos, em bloco, e seguiram aprovados por 

unanimidade dos presentes os Requerimentos Nºs 051 e 

052/2022, as Indicações Nºs 359, 360, 469, 470, 496, 

497, 503, 516, 517, 518 e 523/2022 e as Moções Nºs 208, 

222 e 230/2022. Foram retiradas de pauta as Indicações 

Nºs 460 e 499/2022 e a Moção Nº 185/2022 de autoria do 

vereador Zé Preto; além da Indicação Nº 521/2022 e a 

Moção Nº 255/2022 de autoria do Vereador Professor 

Luciano, pois não se encontravam em plenário no 

momento da deliberação. Ainda no expediente, pela 

ordem, fizeram uso da fala na defesa de suas matérias os 

vereadores Rosana Pinheiro, Denizart Zazá e Dr. Franz, 

estando suas colocações consignadas nos Anais desta 

Casa de Leis. Ato contínuo, entrando no horário destinado 

aos oradores e líderes, seguiram a chamada dos 

vereadores inscritos conforme a agenda para fazerem uso 

da palavra, estando todas as falas proferidas registradas 

nos Anais desta Casa de Leis. Na sequência, entrando na 

Ordem do Dia, o Presidente solicitou a Secretária que 

fizesse chamada dos vereadores para verificação de 

quórum. A seguir, feita a chamada, foi constatado quórum 

regimental para dar continuidade dos trabalhos na Ordem 

do Dia. Logo, o Presidente solicitou a Secretária que 

fizesse leitura do Projeto de Lei Nº 139/2022 e para exarar 

pareceres orais no Projeto de Lei Nº 139/2022, foi 

convocada a comissão de Redação e Justiça, sendo 

favorável ao projeto por unanimidade dos seus membros. 

A seguir, o Presidente submeteu o Projeto de Lei Nº 

139/2022 a primeira e segunda discussões, porém, sem 

interessados nas discussões. Logo, foram colocados em 

votação o parecer da comissão de Redação e Justiça 

favorável e o Projeto de Lei Nº 139/2022, sendo todos 

aprovados por unanimidade dos presentes. Ato contínuo, 

não havendo mais nada a tratar o Presidente declarou 

encerrada a Sessão agradecendo a presença de todos. E 

eu, Secretária, mandei lavrar a presente ata, que achada 

conforme e aprovada, vai assinada por mim e pelo Senhor 

Presidente. Guarapari/ES, 13 de setembro de 

2022.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXX 

Primeira Secretária Vereadora Kamilla 

Rocha___________________________ 

Primeiro Vice-Presidente Vereador Dudu 

Corretor________________________ 

 
 

LICITAÇÕES 
 

 

EXTRATO DE RESULTADO FINAL 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 002/2022 

A Câmara Municipal de Guarapari/ES, por meio de seu 

presidente em exercício que a esta subscreve, Ratifica a 

contratação por inexigibilidade de licitação da 

Fundação Espírito Santense de Tecnologia - FEST, 

CNPJ nº 02.980.103/0001-90, para a inscrição e 

participação de servidores em evento aberto de 

capacitação e aperfeiçoamento – Curso: e Social, EFD-

Reinf e DCTFWeb nos Órgãos Públicos, previsto para 

ocorrer em Vitória/ES, nos dias 15 e 16/09/2022, no valor 

global de R$ 3.042,00 (três mil e quarenta e dois reais), 

com fulcro no artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.666/1993 e 

conforme justificativa constante no processo 

administrativo nº 2049/2022.  

Guarapari/ES,  

Guarapari/ES,14 de setembro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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   PORTARIAS 
 

 

PORTARIA Nº 7.866/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e em 

conformidade com o requerimento da vereadora 

KAMILLA CARVALHO ROCHA, protocolado nesta Casa 

de Leis sob o nº 2064/2022, e, tendo em vista o disposto 

no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Nomear YARA FILGUEIRAS OLIVEIRA, para 

exercer o Cargo em Comissão de COORDENADOR GERAL 

DO GABINETE PARLAMENTAR – GP-01, na forma do 

Anexo “I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 

retroagindo os seus efeitos a 01/09/2022. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de setembro de 2022. 

 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 
 

PORTARIA Nº 7.867/2022 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA 

FISCALIZAR CONTRATO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, tendo 

em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a servidora LAYZA NUNES DE BARROS 

VIEIRA, Matrícula nº 033302, para exercer a função de 

Fiscal do aditivo nº 005 do contrato nº 007/2019, 

celebrado entre a Câmara Municipal de Guarapari e a 

Empresa ÀGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA-EPP, 

CNPJ: 02.548.735/0001-80 que tem como objeto a 

contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços em tecnologia da informação, objetivando a 

modernização dos processos incluindo os serviços de 

implantação, treinamento, licença de uso, suporte e 

hospedagem mensal de ferramentas web integrada, 

visando atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Guarapari/ES; e, em conformidade com o 

mandamento legal prescrito no art.67 da lei federal 

nº 8.666/93. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 23/08/2022. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial a Portaria de nº. 7.596/2022. 

Art. 4º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de setembro de 2022. 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 7.868/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e em 

conformidade com o requerimento do vereador LUCIANO 

COSTA LOIOLA BRUNO, protocolado nesta Casa de Leis 

sob o nº 2063/2022, e, tendo em vista o disposto no Inciso 

II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar RAYANE BUTZKE BUBACK ARPINI 

do Cargo em Comissão de COORDENADOR GERAL DO 

GABINETE PARLAMENTAR – GP-01, na forma do Anexo 

“I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 

retroagindo os seus efeitos a 01/09/2022. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de setembro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 7.869/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS TERMOS DA LEI 

Nº 2.938/2009 E SUAS ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e em 

conformidade com o requerimento do vereador LUCIANO 

COSTA LOIOLA BRUNO, protocolado nesta Casa de Leis 

sob o nº 2063/2022, e, tendo em vista o disposto no Inciso 

II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.938/2009 e suas 

alterações, a saber: 

Nome do 

Servidor 
Cargo Anterior Referência 

BRUNA 

RIBEIRO 

RIOS 

Assessor de Gabinete 

Parlamentar I 
GP-04 

Enquadramento Referência 

Subcoordenador Geral 

do Gabinete 

Parlamentar 

GP-03 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 

retroagindo os seus efeitos a 01/09/2022. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de setembro de 2022. 

 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.870/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 
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LUCIANO COSTA LOIOLA BRUNO, protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 2137/2022, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear RENATO PLAZZA VIANNA 

JUNIOR, para exercer o Cargo em Comissão de 

SUPERVISOR GERAL DO GABINETE 

PARLAMENTAR – GP-02, na forma do Anexo “I” 

da Lei nº. 2.938/2009 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/09/2022. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de setembro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 7.871/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

CARLOS EDUARDO DOS SANTOS NASCIMENTO, 

protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 2155/2022, 

e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 

45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar ARYELLA QUEIROZ BATISTA 

RIBEIRO do Cargo em Comissão de ASSESSOR 

DE GABINETE PARLAMENTAR II – GP-05, na 

forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas 

alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/09/2022. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de setembro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 7.872/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

CARLOS EDUARDO DOS SANTOS NASCIMENTO, 

protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 2155/2022, 

e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 

45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear FERNANDA APARECIDA 

VILELA, para exercer o Cargo em Comissão de 

ASSESSOR DE GABINETE PARLAMENTAR II – 

GP-05, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 

2.938/2009 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 02/09/2022. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de setembro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 7.873/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador        

DENIZART LUIZ DO NASCIMENTO, protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 2169/2022, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear JOÃO ALBERTO THOMAZELLI 

BENEDITO, para exercer o Cargo em Comissão de 

SUBCOORDENADOR GERAL DO GABINETE 

PARLAMENTAR – GP-03, na forma do Anexo “I” 

da Lei nº. 2.938/2009 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de setembro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 7.874/2022 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PRORROGAÇÃO DE 

LICENÇA MATERNIDADE. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e 
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em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 1812/2022; e, tendo 

em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 

“LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e em 

consonância com a Lei Municipal nº 2.593/2006, 

que dispõe sobre autorização para prorrogação da 

Licença Maternidade das Servidoras Públicas deste 

Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder à servidora pública 

comissionada VANESSA LOBATO COUTO, 

Matrícula nº 033187, a prorrogação da licença 

maternidade pelo prazo de mais 60 (sessenta) dias, 

a contar a partir de 05/09/2022 à 03/11/2022. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de setembro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 7.875/2022 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e 

em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 1198/2022; e, tendo 

em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 

“LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e em 

consonância com a Lei Municipal nº 2.593/2006, 

que dispõe sobre autorização para prorrogação da 

Licença Maternidade das Servidoras Públicas deste 

Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder à servidora pública 

comissionada WANESSA CASALE TAVARES 

ROMERO, Matrícula nº 033114, e lotada no 

gabinete do vereador Leonardo Pessanha Dantas; a 

prorrogação da licença maternidade pelo prazo de 

mais 60 (sessenta) dias, a contar a partir de 

28/09/2022 à 26/11/2022. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de 

28/09/2022. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de setembro de 2022. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

PORTARIA Nº 7.876/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento da vereadora 

KAMILLA CARVALHO ROCHA, protocolado nesta 

Casa de Leis sob o nº 2109/2022, e, tendo em vista 

o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear JORGE ALEXANDRE DOS 

SANTOS VENÂNCIO JÚNIOR, para exercer o 

Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE 

PARLAMENTAR II – GP-05, na forma do Anexo “I” 

da Lei nº. 2.938/2009 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/09/2022. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de setembro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 7.877/2022 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e 

em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 1812/2022; e, tendo 

em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 

“LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e em 

consonância com a Lei Municipal nº 2.593/2006, 

que dispõe sobre autorização para prorrogação da 

Licença Maternidade das Servidoras Públicas deste 

Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder à servidora pública 

comissionada TAMIRES DE SOUZA MOREIRA 

ARPINI, Matrícula nº 033186, a prorrogação da 

licença maternidade pelo prazo de mais 60 

(sessenta) dias, a contar a partir de 14/09/2022 à 

12/11/2022. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de 

14/09/2022. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de setembro de 2022. 

 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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PORTARIA Nº 7.878/2022 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA FISCALIZAR CONTRATO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Designar a servidora DORIMAR 

COUTINHO DE SANTANA, matrícula nº 033315, para 

exercer a função de Fiscal do Contrato nº 001/2018, 

celebrado entre a Câmara Municipal de Guarapari e 

a M CÂMARA COM. SERVIÇOS COMUNICAÇÃO E 

MARKETING LTDA ME, CNPJ nº 32.394.967/0001-

91, que tem como objeto de Prestação de Serviço 

de Publicidade Institucional em conformidade com o 

mandamento legal prescrito no art. 67 da Lei 

Federal nº 8666/93. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 23/08/2022. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Guarapari, 05 de setembro de 

2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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